
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 

Prefei tura Municipa l  de  I ta i tuba  

 

Setor de Licitações – Centro Administrativo Municipal – Rodovia Transamazônica, s/n, Floresta – Itaituba-PA. 

 

TERMO DE SUSPENSÃO DE SESSÃO PÚBLICA 

Pregão Eletrônico nº 022/2026 

Processo Administrativo nº 038/2026 

Objeto: Aquisição de equipamentos, materiais permanentes e hospitalares destinados à Unidade 

de Pronto Atendimento (UPA) de Itaituba-PA. 

O Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e 

em estrita observância aos princípios que regem a Administração Pública, vêm, por meio deste, 

tornar pública a presente deliberação.  

CONSIDERANDO a publicação do Edital do Pregão Eletrônico nº 022/2026-PE, cujo objeto visa 

a aquisição de equipamentos, materiais permanentes e hospitalares destinados à Unidade de 

Pronto Atendimento (UPA) de Itaituba-PA, com sessão de abertura agendada para as 09h00min 

do dia 11 de maio de 2026; 

CONSIDERANDO o tempestivo protocolo de peças impugnatórias ao instrumento 

convocatório, apresentadas pelas ilustres licitantes: 

Comércio de materiais médicos hospitalares MACROSUL LTDA, K.C.R.S. Comércio 

de equipamentos EIRELI – EPP e Casa Hospitalar Ibiporã LTDA;  

CONSIDERANDO o imperativo dever da Administração Pública de proceder à 

minuciosa e criteriosa análise das razões e fundamentos expostos nas referidas impugnações, em 

respeito aos princípios do contraditório, da ampla defesa e da segurança jurídica, que devem 

nortear todos os atos do procedimento licitatório.  

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de se conceder o tempo hábil para a devida 

instrução processual, análise técnica e jurídica, e a subsequente formulação de decisão 

fundamentada acerca dos pontos questionados, a fim de garantir a isonomia e a lisura do certame; 

 

RESOLVE:  

  

Art. 1º - SUSPENDER sine die a sessão pública de abertura do Pregão Eletrônico nº 

022/2026, anteriormente aprazada para o dia 11 de maio de 2026, às 09h00min.  

 

Art. 2º - Determinar que, após a devida análise e decisão sobre as impugnações 

apresentadas, nova data para a realização do certame será designada e publicizada com a 

antecedência regulamentar, por meio dos canais oficiais de comunicação, incluindo o Diário 

Oficial e o Portal de Licitações eletrônicas e etc.  

 

Dê-se ciência aos interessados.  

 

Itaituba - PA, 11 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

RONISON AGUIAR HOLANDA 

Pregoeiro 
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